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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0014/2014
Considerando que o abono familiar previsto no artigo 96 da Lei 2.680 era concedido até 2005 (quando foi alterada pela lei 3929) ao cônjuge ou companheira do servidor que vivia comprovadamente em sua companhia e que não exercesse atividade remunerada e nem tivesse renda própria.

Considerando que devem existir inúmeros casos de servidores na condição prevista no parágrafo anterior e que poderiam estar recebendo o abono familiar.

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da municipalidade, preste as seguintes informações:

1) Existe a possibilidade de que seja restabelecido o pagamento do abono familiar aos servidores que possuem cônjuge ou companheira(o) desempregado ou que não exerçam atividade remunerada?

2) Em caso positivo o item 1, para quando?

3) Em caso negativo o item 1, por qual motivo?
Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2014.
Ass.: PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Adamir Maurício de Barros

Ademar Salvador

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Eli da Eligás

José Ap. da Silva “Zelito”

Júlio Marcondes de Moura Filho

Lineu Guimarães Filho

Luizinho Barbeiro

Paulo André Faneco

Valdemar Zimiani

Vanderlei Ferreira

VEREADORES

Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina -
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